
 

 Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA 8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 12ª 
LEGISLATURA, REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
Às nove horas, com o Senhor Eric Romero Martins de Oliveira na Presidência e o Senhor Pedro Nunes 
Filho secretariando, são abertos os trabalhos. Registra-se a presença do Presidente do Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Votorantim, Senhor Silvio Cavalheiro Ribeiro, do Secretário Geral do 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Votorantim, Senhor Spartaco Cardoso e de funcionários do 
Setor Tributário da Prefeitura Municipal de Votorantim. Pela lista verifica-se a presença de todos os 
Vereadores. Passa-se à Ordem do Dia. O Vereador Bruno Martins de Almeida levanta Questão de Ordem 
solicitando a Retirada de pauta do Projeto de Lei Ordinária n.º 071/15, de autoria do Senhor Prefeito 
Municipal, que altera dispositivo da Lei nº 1602, de 13 de dezembro de 2001 e suas atualizações, e dá outras 
providências dos trabalhos da presente Sessão. Posto em votação, a Retirada do referido Projeto é aprovada 
por unanimidade. O Vereador Heber de Almeida Martins levanta Questão de Ordem e apresenta 
Requerimento Verbal, solicitando que sejam lidos somente os Pareceres do Departamento Jurídico e das 
Comissões de Mérito das matérias em pauta, e que os Projetos de Leis Ordinárias sejam votados em bloco. 
Posto em votação, o Requerimento Verbal é aprovado por unanimidade. Entra em discussão Projeto de Lei 
Complementar n.º 02/15, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que autoriza o Poder Executivo a 
contratar financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, 
através de Instituição Financeira Mandatária do BNDES para o PMAT, a oferecer garantias e dá outras 
providências. Fazem uso da palavra os Vereadores João Soares de Queiroz, Bruno Martins de Almeida, 
Pedro Nunes Filho e Marcos Antonio Alves. Posto em Votação, o referido projeto é APROVADO por 9 
(nove) votos contra 1 (um), votando pela APROVAÇÃO os Vereadores: Alessandro Baeza Silva, Antonio 
Pereira, Bruno Martins de Almeida, Fabíola Alves da Silva Pedrico, Heber de Almeida Martins, João Cau, 
Marcos Antonio Alves, Pedro Nunes Filho e Robson Vasco e, pela REJEIÇÃO, o Vereador João Soares de 
Queiroz. Entra em discussão o Projeto de Lei Ordinária n.º 069/15, de autoria do Senhor Prefeito 
Municipal, que altera a Lei nº 2383, de 19 de dezembro de 2013, a Lei nº 2098, de 12 de novembro de 2009, 
a Lei nº 1090, de 28 de dezembro de 1993, e dá outras providências. Faz uso da palavra o Vereador João 
Soares de Queiroz e, em seguida, retira-se do Plenário, também faz uso da palavra, o Vereador Heber de 
Almeida Martins. Posto em Votação, o referido projeto é APROVADO por 7 (sete) votos contra 2 
(dois), votando pela APROVAÇÃO os Vereadores: Alessandro Baeza Silva, Antonio Pereira, Bruno 
Martins de Almeida, Fabíola Alves da Silva Pedrico, João Cau, Pedro Nunes Filho e Robson Vasco e, pela 
REJEIÇÃO, os Vereadores: Heber de Almeida Martins e Marcos Antonio Alves e, registrando-se a 
ausência justificada do Vereador João Soares de Queiroz. Passa-se ao Projeto de Lei Ordinária n.º 070/15, 
de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre alteração do Anexo I da Lei 1915, de 29 de 
dezembro de 2006 e dá outras providências. O Vereador João Soares de Queiroz adentra ao Plenário. Posto 
em votação, o referido projeto é aprovado, sem debates, por unanimidade. Não havendo mais nada a ser 
tratado, o Senhor Presidente dá por encerrada a presente Sessão Extraordinária, e, com base no Artigo 73 do 
Regimento Interno, CONVOCA os Senhores Vereadores para a 9ª Sessão Extraordinária, a ser realizada 
após um intervalo de 10 (dez) minutos, do término da presente Sessão para deliberarem sobre a seguinte 
matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 072/15, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que altera a Lei nº 
1.602, de 14 de dezembro de 2001 e suas atualizações, no que trata da alíquota estabelecida para os Serviços 
Notariais e de Registro. 
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